
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

LEI N° 2.256 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

"DENOMINA DE PRAÇA DIRAN LIMA CORREIA, A 
NOVA PRAÇA LOCALIZADA AO LADO DA QUADRA 
POLIESPORTIVA, ENTRE AS RUAS ANTÔNIO 
CARLOS MAGALHÃES E EDGAR ARAÚJO, NO 
BAIRRO MUTIRÃO SÃO JUDAS TADEU, NO 
MUNICIPIO DE JEQUIÉ". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° — Fica denominada de Praça Diran Lima Correia, a nova praça 
localizada ao lado da quadra poliesportiva, entre as ruas Antônio Carlos 
Magalhães e Edgar Araújo, no Bairro Mutirão São Judas Tadeu, no município 
de Jequié-BA. 

Art. 2° — O órgão competente do Poder Executivo Municipal tomará as 
providências cabíveis, como a colocação de uma placa identificatória, e que 
sejam feitas as comunicações necessárias aos Correios e Telégrafos, a Coelba 
e Embasa, e às empresas de telefonia, assim como aos seus moradores. 

Art. 3 
as dis 

Essa Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas 
ições em contrário. 

Registr -s e Publique-se. 

SECR RIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 01 DE NOVEMBRO DE 2022. 

ZE O BRANDÃO SANTANA 

=PREFEITO = 

REGISTRADO 

SOB NÚMERO 256 ÀS FLS. DO LIVRO LEI 

EM 01 DE NOVE BRO DE 2022. 
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